
TERMO DE CONTRATO Nº 050/2023/ANA

Documento nº: 02500.065325/2023-27

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI FAZEM ENTRE SI A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

E SANEAMENTO BÁSICO ( ANA) E O CENTRO BRASILEIRO DE 

PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE 

EVENTOS (CEBRASPE).

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO  ( ANA ) ,  autarquia     sob regime  

especial,     criada     pela     Lei     nº     9.984,     de     17     de     julho     de     2000,  com sede no Setor Policial  ( SPO ) , 

Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n º  

04.204.444/0001-08,  neste ato representada,  de acordo com a Portaria ANA nº 390, de 3 de 

março de 2022, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 44, Seção 1, de 7 de março de 

2022,  pelo Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas,  LUIS ANDRÉ 

MUNIZ, nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da 

União – DOU nº 129, Seção 3, de 8 de julho de 2002 , doravante denominada CONTRATANTE, e , 

de outro lado,  o  CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE 

PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE) , Associação Civil Privada sem fins lucrativos, com sede 

no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN), Quadra 01, Lotes 1115 a 1145, 

Edifício Sede Cebraspe, CEP 70632-100, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.284.407/0001-53,  neste ato representada por sua Diretora-Geral, Sra.  ADRIANA RIGON 

WESKA , e por sua Diretora de Educação e Avaliação, a Sra.   CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI , 

consoante competência designada pelo artigo 30, inciso IV, do Estatuto do CEBRASPE ,  

doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta  no Processo Administrativo 

ANA nº 02501.002065/2023-79, e em observância às disposições do art. 24, Inciso XIII, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente instrumento de termo de 

contrato, mediante as cláusulas e condições .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço técnico 

especializado que contemple o planejamento, a organização e a execução de concurso público, 
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que serão  prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de 

Prestação de Serviços.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência  nº 91/2023, 

Documento PRÓTON nº 02500.050199/2023-14  e à Proposta  de Prestação de Serviços 

Técnico-Especializados, Documento PRÓTON nº 02500.054389/2023-01 , independentemente 

de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, com 

início na data de  assinatura, e so mente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da 

Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 2.575.069,66 ( d ois milhões, 

quinhentos e setenta e cinco mil, sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), tomando-se 

como referência o universo de 25.000 (vinte e cinco mil) inscrições pagas, conforme quadro 

abaixo:

Número de
inscrições pagas (n)

Valor a ser pago ao CEBRASPE
(em R$)

Valor a ser cobrado por
inscrição excedente* (em

R$)

n ≤ 10.000 1.840.069,66 –

10.001 ≤ n ≤ 13.000 1.840.069,66 + 51,00 x (n - 10.000) 51,00

13.001 ≤ n ≤ 16.000 1.993.069,66+ 50,00 x (n - 13.000) 50,00

16.001 ≤ n ≤ 19.000 2.143.069,66 + 49,00 x (n - 16.000) 49,00

19.001 ≤ n ≤ 22.000 2.290.069,66 + 48,00 x (n - 19.000) 48,00

22.001 ≤ n ≤ 25.000 2.434.069,66 + 47,00 x (n - 22.000) 47,00

n ≥ 25.001 2.575.069,66 + 46,00 x (n - 25.000) 46,00

 (*) Entende-se por inscrição excedente aquela que ultrapassa ao número de inscrições pagas 
que inicia cada faixa.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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3.4. Os valores apresentados não contemplam medidas sanitárias preventivas contra 

à COVID-19.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo:

UG Emitente: 443001

PTRES: 226195

Fonte: 1000000000

Natureza da Despesa: 3.3.90.39  

UGR: 443016 – SAF 

Plano Interno: 20233016000

Nota de Empenho: 2023NE000708, de 11/12/2023, no valor de R$ 2.575.069,66.

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.   O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos na Proposta de Prestação de Serviços.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice do Custo Nacional de Construção Civil e Obras Públicas da Fundação Get u lio Vargas - 

Serviços de Consultoria - Coluna 39, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  a  

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

A autenticidade deste documento 02500.065325/2023 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: 7725D92C.

Documento assinado digitalmente por: LUIS ANDRE MUNIZ;ADRIANA RIGON WESKA;CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI



4

CONTRATADA  obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os 

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e na Proposta 

Comercial, anexos deste Termo de Contrato.

9. CLAÚSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas neste 

contrato, no Termo de Referência e na Proposta de Prestação de Serviços apresentada em 

11/10/2023, anexo deste Termo de Contrato.

9.2. Compete à CONTRATANTE:

9.2.1. Indicar representante(s) para realizar a comunicação com a CONTRATADA acerca 

da execução do objeto do termo de contrato.

9.2.2. Comunicar-se com a CONTRATADA, obrigatoriamente por meio de ofício 

institucional, podendo o envio desse documento ser realizado via e-mail institucional.

9.2.3. Fornecer  à CONTRATADA  todas as informações necessárias à execução do objeto 

do  termo de  contrato, tais como a legislação atinente ao  processo seletivo, número de vagas, 
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descrição das funções com indicação da localização das vagas, remuneração, requisitos para 

provimento, bem como, outras informações relevantes ao certame.

9.2.4. Validar o edital de abertura e demais editais, dentro do prazo acordado, bem 

como responsabilizar-se pela publicação desses normativos na Imprensa Oficial.

9.2.5. Realizar a publicação dos editais na Imprensa Oficial e comunicar o ato à 

CONTRATADA imediatamente.

9.2.6. Abster-se de elaborar, alterar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, 

cadastros e listagens sem a expressa anuência da CONTRATADA.

9.2.7. Acatar o critério tradicional da confidencialidade da CONTRATADA, que consiste, 

basicamente, na segurança e no sigilo das seleções, como segue o item 8.1.

9.2.7.1. Manter exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos 

participantes, internos e externos, que integrem as bancas examinadoras, exceto a que não seja 

de responsabilidade da CONTRATADA; e

9.2.7.2. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas, até o momento de sua 

aplicação.

9.2.8. Indicar o fiscal do  termo de  contrato, que será responsável por fiscalizar a 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, bem como a 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.2.9. Aprovar o cronograma apresentado pela CONTRATADA.

9.2.10. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagens e diárias de seu(s) 

representante(s), que tiverem que se deslocar para compor a equipe multiprofissional, bem 

como realizar o acompanhamento ou a fiscalização da execução deste termo de contrato.

9.2.11. Responsabilizar-se pelo ônus de eventual reaplicação de prova ou refazimento de 

fases do certame, quando os fatos motivadores lhe forem imputáveis e à proporção de sua 

culpabilidade, assegurado o devido processo legal, mediante contraditório e ampla defesa.

9.2.12. Responder, sempre que solicitado pelo(a) Gestor(a) do evento designado pela 

CONTRATADA, as demandas que lhes sejam apresentadas, de acordo com os prazos 

estabelecidos.

9.2.13. Comunicar-se com a CONTRATADA, para solicitar subsídios às demandas judiciais 

ou administrativas, bem como para ajustar procedimentos e solicitar esclarecimentos, por meio 

de ofício endereçado à Diretora-Geral, que pode ser encaminhado via e-mail institucional.

A autenticidade deste documento 02500.065325/2023 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: 7725D92C.

Documento assinado digitalmente por: LUIS ANDRE MUNIZ;ADRIANA RIGON WESKA;CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI



6

9.2.14. Solicitar à CONTRATADA os subsídios às demandas judiciais e administrativas.

9.2.15. Cumprir as decisões judiciais nos prazos nelas estabelecidos.

9.2.16. Não permitir a participação de pessoas na Comissão do Processo Seletivo, nas 

bancas examinadoras ou em funções relacionadas à organização e à fiscalização do concurso 

que tenham, entre os candidatos inscritos, parentes consanguíneos, civis ou afins até o terceiro 

grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais, de maneira que caso seja identificado esse 

impedimento, a CONTRATANTE deverá providenciar a substituição ou o afastamento da pessoa 

impedida, a fim de que se mantenha a segurança e a lisura do certame.

9.2.17. Definir, juntamente com a CONTRATADA, as ações a serem adotadas em 

situações não previstas no presente instrumento contratual.

9.2.18. Permitir o uso das marcas e do nome d a  CONTRATANTE no sítio eletrônico e no 

portfólio de clientes da CONTRATADA, bem como em materiais de divulgação dos serviços 

objeto deste instrumento de contrato.

9.2.19. Responder às impugnações ao edital de sua competência, dentro do prazo 

estabelecido em cronograma.

9.2.20. Homologar o resultado final do processo seletivo.

9.2.21. Emitir os atestados de capacidade técnica em nome da CONTRATADA e de sua 

Equipe Técnica, com a descrição detalhada de todos os serviços prestados e a identificação 

individual dos profissionais, em modelo a ser encaminhado pela CONTRATADA.

9.3. Compete à CONTRATADA:

9.3.1. Elaborar e enviar subsídios  à  CONTRATANTE para a resposta às demandas 

judiciais e administrativas referentes ao objeto deste instrumento de contrato, exceto em 

relação às matérias que sejam de responsabilidade exclusiva d a  CONTRATANTE, como aquelas 

relativas aos requisitos e à remuneração do cargo.

9.3.2. Fornecer à CONTRATANTE, quando cabível e necessário, os subsídios às 

demandas judiciais e administrativas relativas ao concurso público, de acordo com os prazos a 

seguir relacionados:

9.3.2.1. Até a primeira metade do prazo determinado judicialmente, a contar da ciência 

do ato judicial;

9.3.2.2. Até 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato judicial, quando não assinalado 

prazo;
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9.3.2.3. Até 1 (um) dia antes de findo o prazo determinado administrativamente, a contar 

da ciência do ato administrativo; e

9.3.2.4. Até 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência do ato administrativo, quando não 

assinalado prazo.

9.4. Não será considerada execução irregular (parcial ou total) as intercorrências 

ocorridas durante a execução do evento objeto deste instrumento de contrato, tais como erros 

em editais, cálculo de notas e avaliação de candidatos que concorrem pelos sistemas de cotas, 

desde que tais intercorrências sejam tempestivamente resolvidas e não comprometam o 

resultado final do evento ou causem prejuízo financeiro  à  CONTRATANTE, considerada a 

natureza dos serviços a serem prestados e a previsão tácita de que pode haver equívocos 

superáveis nas avaliações e nos cálculos de notas, o que se evidencia com a existência de fase 

recursal em cada etapa/fase.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Anexo I 

deste Termo de Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo a este Termo de Contrato:

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na  

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A   cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 

de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 

glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como 

os  da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso  

aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.

14.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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14.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.

14.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD.

14.9. Quando da coleta de dados pessoais sensíveis, armazená-lo em local separado 

dos demais dados pessoais e com nível de restrição ainda maior, sendo disponibilizados 

somente mediante requerimento formal e justificativa legítima.

14.10. Informar a outra parte imediatamente após a tomada de conhecimento, caso 

haja alguma suspeita ou incidente de segurança concreto envolvendo dados pessoais, devendo 

prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada.

14.11. Responsabilizar-se-á a parte que der causa a eventuais violações de dados 

pessoais nos termos da legislação vigente, ressalvado o direito de regresso estabelecido em lei e 

consideradas as circunstâncias do caso e medidas de segurança adotadas pela responsável.

14.12. O termo de contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, em conjunto com a 

CONTRATADA, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal

Para firmeza e prova de assim haver entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente 

com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Contrato é assinado eletronicamente pelos 

representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificados no preâmbulo.

Brasília/DF,  15 de dezembro de 2023.

Pela CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)

LUIS ANDRÉ MUNIZ

Pela CONTRATADA:

(assinado eletronicamente)

ADRIANA RIGON WESKA

(assinado eletronicamente)

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI
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ANEXO I – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e Lei nº 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que:

1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

1.5. cometer fraude fiscal.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações  
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado;

2.2. Multa de:

2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia   sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,   limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a   critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá   ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período   superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida;

2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor   adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida;

2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme   detalhamento 
constante das Quadros 6 e 7, abaixo; e

2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de   atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
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máximo de 2% (dois por cento). O atraso   superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade  
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos

2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão   consideradas independentes 
entre si;

4. As sanções previstas nos subitens 2.1, 2.3 e 2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
Quadros 1 e 2:

Quadro 1 – Multas para cada grau de infração.

Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Quadro 2 – Graus de infrações

Item Descrição Grau

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência

5

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento

4

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia

3

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia

2

5
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência

2
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6
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia

1

7
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência

3

8
Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato

1

6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as  
empresas ou profissionais que:

6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de  
atos ilícitos praticados;

7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR;

8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos  
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à   Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público

10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo  
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,   observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
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12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão   deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou   deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente;

13. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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